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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90018/2025-TJMA
(Processo Administrativo n° 25725/2025-TJMA)

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO-TJMA, com sede na cidade de
São Luís, Estado do Maranhão, situado à Av. Pedro II, s/n.°, Centro, Palácio “Clóvis
Bevilácqua”, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.°
05.288.79010001-76, UASG 925125, através da COORDENADORIA DE MATERIAL E
PATRIMÔNIO, neste ato representada pela servidora ao final assinado, designada pelo
ATOPRESIDENCIA-GP nº 25 de 31 de março de 2023, publicado no Diário da Justiça
Eletrônico – DJE, Edição nº 59/2023 de 04 de abril de 2023 , torna público que, em
decorrência da DECISÃO-GP-83642025 de 25 de agosto de 2025, que consta no processo
administrativo em referência, fará realizar através de uso de tecnologia da informação,
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO, POR
GRUPO, na hipótese do art. 75, inc.II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 c/c art.5º, inc.
II da Portaria-GP nº 812/2022 (Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica no
âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão) e mediante as condições
estabelecidas neste instrumento e seus Anexos.
 
A fase de lances da Sessão Pública ocorrerá em 02/09/2025, entre 08:00 às 14:00 horas, do
horário de Brasília, utilizando o Sistema de Dispensa Eletrônica, o qual constitui ferramenta
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br 4.0,
disponibilizada pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, acessível no endereço:
http://www.comprasnet.gov.br/. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente
que impeça a realização do ato na data acima mencionada, o evento será automaticamente
transferido para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação.

 
1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto da presente dispensa de licitação, a contratação de empresa
especializada no fornecimento de tótens interativos e óculos de realidade virtual,
conforme condições, especificações e quantidades constantes do termo de referência –
anexo I deste aviso de dispensa de licitação.
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0,
disponível no endereço eletrônico https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp;
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema
de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso
ao sistema e operacionalização;
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Núcleo de Contratações Diretas

 
AVDISPLIC-NCONTDIR - 12025 / Código: 1F5186546F
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1

http://www.comprasnet.gov.br/
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados;
 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que atue na contratação, fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.2.5 Empresa cuja atividade(s) econômica principal(is) ou secundária(s) constante no
contrato social ou CMEI vigente não seja pertinentes e/ou compatível com o objeto desta
Dispensa.
 
3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item;
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com
a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data
e o horário estabelecidos para abertura do procedimento;
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
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custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam
a Contratada;

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento;
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos
da empresa nos últimos doze meses;
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente;
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o fornecimento nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição;
3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação ou na contratação, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;
3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;
3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
 
4. DA FASE DE LANCES
4.1. A partir da data e do horário estabelecido no preâmbulo deste Aviso de Contratação
Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso;
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro;
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global de cada grupo que desejar
concorrer, devendo, porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada
grupo em que pretende competir;
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto
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em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema;
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo a disputa, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso
de Contratação Direta;
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema;
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor;
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente de classificação;
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório
ou mecanismo similar;
 
5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação;
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas;
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Administração;
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para
a contratação;
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica;
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance;
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação;
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável;
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
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salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração;
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias
e convenções coletivas de trabalho vigentes;
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta;
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderáÌ• ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime;
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto;
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data
e horário para a sua continuidade;
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
 
6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Considerando que o Art.70, inc.III da Lei nº 14.133/2021 autoriza a dispensa total ou
parcial da documentação de habilitação enumerada no Art.62, incisos I, II, III, IV (jurídica;
técnica; fiscal, social e trabalhista e; econômico-financeira) do mesmo diploma legal, quando
for a hipótese de contratações para entrega imediata e naquelas com valores inferiores a 1/4
(um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral, os documentos a
serem exigidos para fins de habilitação ficam restritos aos seguintes:
 
6.1.1. A habilitação jurídica será verificada a partir da apresentação dos seguintes
documentos:
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
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Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;
 
6.1.2. Para fins de regularidade fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a
verificação dos seguintes documentos:
a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede da
empresa, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;
e) certidão negativa comprobatória da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho;
f) declaração de que não emprega menor salvo nas hipóteses legalmente previstas no inciso
XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal de 1988;
 
6.1.3. A qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será comprovada
mediante a apresentação dos seguintes documentos:
a) Como prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá apresentar no mínimo, 01 (um)
atestado/declaração de capacidade técnica compatível com o objeto desta dispensa de
licitação expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que a empresa forneceu
ou fornece os bens compatíveis com a proposta apresentada ou está fornecendo, de modo
satisfatório, produtos de mesma natureza e/ou similares aos da presente dispensa de
licitação.
 
b) O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) ser impresso(s) em papel timbrado do
emitente e conter, no mínimo, as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica e
do responsável pela emissão do atestado; identificação do licitante, constando o seu CNPJ e
endereço completo; descrição clara dos produtos, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo, cargo/função e meios de contato. As declarações de
Pessoas Jurídicas de Direito Privado devem estar, preferencialmente, com firma
reconhecida.
 
6.1.4. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a apresentação
dos seguintes documentos:
6.1.4.1 As empresas deverão comprovar documentação de qualificação econômico
financeira, nos termos do Capítulo VI da Lei n° 14.133/2021, conforme abaixo:
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a)Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial,
ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão
desta, expedida há no máximo 90 (noventa) dias anteriores à solicitação dos documentos de
habilitação pelo Pregoeiro;
 
b) caso a empresa esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, devera ser comprovado o
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação
extrajudicial, conforme o caso; e
 
c) se a empresa não for sediada no Estado do Maranhão, as certidões deverão vir
acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os
distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões
negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução patrimonial;
 
d). Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores
a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial,
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante
+ Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante);
 
e) Comprovação de que possui capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo
equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;
 
f) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º);
 
g) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º);
 
h) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela licitante.
 
i) A comprovação de habilitação econômico-financeira para licitantes em consórcio será
acrescida de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de licitante individual, ressalvada a
hipótese do §2º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021, admitindo se, porém, o somatório
dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação.
 
6.1.5. Documentação complementar:
a) Certidão negativa comprobatória da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
 
b) Declaração de não parentesco. A presente declaração deverá ser apresentada até a
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formalização do contrato;
 
c) Certidão Negativa de Condenações por Ato de Improbidade Administrativa, tanto da
empresa, como dos sócios, emitida através do site do Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br), para cumprimento da Meta 17 de 2015 do CNJ;
 
d) Certidão Negativa no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do Portal de
Transparência do Governo Federal, obtida por meio do endereço eletrônico
(www.portaltransparencia.gov.br);
 
e) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação
judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida há no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura do
certame;
 
6.1.6. Da consulta dos documentos de habilitação
a) A verificação dos documentos de habilitação será realizada em modulo disponível no
próprio sistema eletrônico ou Sicaf, assegurado aos demais participantes o direito de acesso
aos dados constantes dos sistemas.
 
6.2. Das causas de inabilitação:
6.2.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação na disputa ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:
a) SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União;
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6.2.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU;
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação;
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos;
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
solicitado, a respectiva documentação atualizada;
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s);
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
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solicitação da Administração, sob pena de inabilitação;
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital;
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual;
6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um lote/grupo(s), que estiver concorrendo
em outro lote/grupo(s), ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote/grupo(s) em que venceu às do
lote/grupo(s) em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis;
6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) lote/grupo(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do fornecedor nos remanescentes;
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade;
6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta;
6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, será
examinada a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação;
6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado;
 
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, conforme o caso;
7.2. A Nota de Empenho será encaminhada para o endereço de e-mail informado pelo
fornecedor, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após sua emissão, sendo necessário o
seu aceite expresso em igual prazo;

7.3. O Aceite da Nota de Empenho emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no aviso de dispensa
de licitação, no Termo de Referência e seus anexos;
7.3.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência;
7.3.4. Na hipótese de a descrição do objeto indicado na Nota de Empenho não contemplar
de forma plena o detalhamento do objeto, prevalecerá aquela expressa no Termo de
Referência;
7.3.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 137 a 139 da mesma Lei.
7.4. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021);
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser
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mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato;
 
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a
CONTRATADA:
8.1.1. Será sancionada com advertência, quando der causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
8.1.2. Ficará impedida de licitar e contratar no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do
Maranhão (TJMA), pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo das demais cominações
legais e contratuais, a licitante ou contratada que enquadrar-se nas condutas a seguir
enumeradas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, considerando-
se, na dosimetria da pena, os princípios da legalidade, da proporcionalidade e da
razoabilidade:
I - der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
II - der causa à inexecução total do contrato.
III - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem motivo
justificado.
8.1.3. Será declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de
seis anos, considerando-se, na dosimetria da pena, os princípios da legalidade, da
proporcionalidade e da razoabilidade, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, quando praticar as seguintes infrações:
I- aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o TJMA ,
quando se justificar imposição de penalidade mais grave;
II- apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
III- praticar ato fraudulento na execução do contrato;
IV -comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
V- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
8.1.3.1. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade será precedida da análise
jurídica prevista no § 6º do art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e deverá seguir os
trâmites descritos no art. 6º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024.
8.1.4. Será imposta à CONTRATADA a multa moratória e a sanção pecuniária que entregar o
objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, porém com atraso injustificado em
relação ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:
I - 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato , pelo 1º (primeiro) dia de
atraso;
II - 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de
atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo
previsto no contrato;
III - 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 45º
(quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em
desconformidade com o prazo previsto no contrato;
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IV- após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve
notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em
manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais
vantajoso rescindi-la.
8.1.4.1. O valor final apurado para a sanção de multa, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato e poderá ser aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.
8.1.4.2. Considera-se atraso injustificado a não apresentação pela contratada de argumentos
e documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo estabelecido no contrato para
a entrega ou a prestação do serviço.
8.1.4.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que o CONTRATANTE a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas no contrato e na Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024.
8.1.4.4. Caso a CONTRATADA entregue parte do objeto em atraso e não cumpra o restante
da obrigação, será aplicada a penalidade de multa moratória a ser calculada sobre a parcela
entregue em atraso, e aplicada a penalidade de multa compensatória a ser calculada sobre a
parcela não entregue.
8.1.4.5. Observada a ordem abaixo estabelecida, o valor da multa aplicada será:
I – descontado dos pagamentos devidos pela Administração;
II – recolhido à conta bancária informada à contratada pelo TJMA, mediante apresentação do
respectivo comprovante;
III – descontado do valor da garantia prestada.
8.1.4.6. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela
CONTRATADA ao CONTRATANTE, conforme disposto no art. 21,§1º e 2º, da Resolução -
GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024 e havendo garantia prestada na forma do art. 96 da Lei
14.133, de 1º de abril de 2021, será a seguradora ou a fiadora notificada para proceder com
o pagamento dos valores devidos ou, conforme o caso, será levantado o valor caucionado ou
serão resgatados os títulos da dívida pública.
8.1.4.7. A multa compensatória será imposta à CONTRATADA que executar parcialmente o
objeto contratado ou não o executar, situação em que restará configurada, respectivamente,
a inexecução parcial e a inexecução total do contrato, podendo, nesses casos, o TJMA
rescindir unilateralmente o contrato, observando-se o disposto nos arts. 137 e seguintes da
Lei 14.133, de 1º de abril de 2021
8.1.4.8. Caso o atraso na execução do objeto alcance 45 (quarenta e cinco) dias corridos,
unidade gestora do contrato deve notificar o contratado e, considerando as eventuais
justificativas apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse
em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la, devendo instruir os autos para
análise e deliberação da Presidência do TJMA.
8.1.4.9. A inexecução parcial do objeto do contrato implicará a aplicação de multa no
percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do item (s) prejudicado (s) , nos
termos definidos no edital ou no contrato, com os parâmetros estabelecidos no art. 156, da
Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e § 1º do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto
de 2024. 
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8.1.4.10. A inexecução total do objeto do contrato implicará a aplicação de multa no
percentual de 30% (trinta por cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato, nos
termos definidos no edital ou no contrato, com os parâmetros estabelecidos no art. 156, da
Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e § 1º do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto
de 2024. 
8.1.4.11.As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas,
situação que não se confunde com a descrita no § 4º do art. 20 da Resolução -GP nº. 83, de
13 de agosto de 2024. 
8.1.4.12. O TJMA exigirá o pagamento do valor fixado a título de multa compensatória
independentemente da demonstração de prejuízos, nos termos do art. 416 do Código Civil.
8.1.4.13. A aplicação da multa compensatória não obsta a apuração e cobrança de eventuais
perdas e danos decorrentes do descumprimento do contrato.
8.1.4.14. A penalidade de multa compensatória poderá ser aplicada cumulativamente com as
sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156 Lei 14.133, de 1º de abril de
2021 e do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024 , observadas as
ressalvas do Art. 162, parágrafo único, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e § §3º e 4º do
art. 20, da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024.
8.2. A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de
responsabilização, constituído e conduzido em observância às regras dispostas na Lei
14.133, de 1º de abril de 2021 e Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle;

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;

8.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso;

8.7. O procedimento para apuração e aplicação de sanções Administrativas às empresas
contratadas pelo Tribunal de Justiça do Maranhão obedecerá ao disposto na Resolução-GP
nº 83/2024.

 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica,
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na correspondente linha de fornecimento que pretende atender;
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível,
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas;
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto);
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação;
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão;
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização da disputa na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário;
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no
Sistema e na documentação relativa ao procedimento;
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação;
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação;
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste
Aviso;
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico;
9.13. O canal de comunicação OFICIAL para dúvidas ou qualquer informação relativa a
esta dispensa é o e-mail: coordcontratos@tjma.jus.br e contratacaodireta@tjma.jus.br
 
9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes

anexos:
 
Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo de declarações unificadas;
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Núcleo de Contratações Diretas

 
AVDISPLIC-NCONTDIR - 12025 / Código: 1F5186546F
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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HELLEN CRISTINA OLIVEIRA AMORIM
Agente de Contratação Direta

Coordenadoria de Gestão de Contratos
Matrícula 129270

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 26/08/2025 15:31 (HELLEN CRISTINA OLIVEIRA AMORIM)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Núcleo de Contratações Diretas

 
AVDISPLIC-NCONTDIR - 12025 / Código: 1F5186546F
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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AQUISIÇÃO DE TOTENS DIGITAIS INTERATIVOS PARA COMPOSIÇÃO DO ESPAÇO 
INTERATIVO DE MEMÓRIA NO PALÁCIO CLÓVIS BEVILÁCQUA 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Luís (MA), 31 de julho de 2025 

 



 

Histórico de Revisões 
 

Data Versão Descrição Fase Autor 

11/04/2025 1.0 Primeira versão do documento PCTIC Flávio 

07/05/2025 1.1 Revisão 
PCTIC Flávio 

15/05/2025 1.2 Correções pontuais PCTIC Flávio 

22/05/2025 1.3 Atualização na estimativa de preços PCTIC Flávio 

31/07/2025 1.4 Correções pontuais PCTIC Flávio 

 
*Fase: Registro da fase do processo de contratação da solução de TIC relacionada 
à criação/alteração da Análise de Riscos: 
 

PCTIC – Planejamento da Contratação; 

SFTIC – Seleção de Fornecedores; 

CGC– Coordenadoria de Gestão de Contratos. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 1 DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
1.1 Aquisição de totens interativos e óculos de realidade virtual, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM  DESCRIÇÃO DO OBJETO  UNID.  QUANT. VALOR ESTIMADO 

UNITÁRIO TOTAL 

1 Totem interativo horizontal de 55 pol. und 3 R$ 13.780,67 R$ 41.342,01 

2 Óculos de realidade virtual und 2 R$ 5.623,68 R$ 11.247,36 
 
1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 
de 27 de setembro de 2021. Desta forma, caracteriza-se como bem comum, pois a sua qualidade 
não é superior à necessária para cumprir as finalidades à qual se destina. 
 
1.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 
 
1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, com 
eficácia a partir da publicação no PNCP, na forma dos artigos 105 e 174 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), ao longo de sua trajetória histórica iniciada em 
1813, reuniu um acervo institucional de grande valor, composto por documentos, imagens, objetos 
simbólicos e registros que narram a evolução da Justiça no estado. Preservar e apresentar essa 
memória de forma dinâmica, acessível e compatível com as transformações tecnológicas da 
sociedade é uma demanda cada vez mais presente no contexto do Judiciário. 
Atualmente, observa-se a necessidade de potencializar a forma como esse acervo é exposto e 
compartilhado, ampliando as possibilidades de interação, aprendizado e valorização da história do 
TJMA. A proposta do Espaço Interativo de Memória surge como resposta a essa necessidade, 
com o objetivo de oferecer uma experiência imersiva e educativa por meio de tecnologias 
inovadoras. 
 
2.2 A aquisição de totens interativos e óculos de realidade virtual permitirá a criação de um 
ambiente moderno e inclusivo, alinhado às práticas de preservação digital e divulgação cultural. 
Essa iniciativa reforça o compromisso do TJMA com a inovação, a cidadania e a preservação da 
memória institucional para as futuras gerações. 
 
2.3 Para a estruturação do espaço interativo de memória do Tribunal de Justiça do Maranhão 
(TJMA), a Coordenadoria de Gestão da Memória e Biblioteca, está realizando a contratação de 
uma empresa para desenvolvimento de games para uso no ambiente da biblioteca, inicialmente 
com proposta da empresa OPS Game Studio, onde serão desenvolvidos três jogos, sendo, um 
jogo da memória, um quiz de perguntas e respostas,  ambos deverão ser executados e exibidos 
em totens interativos horizontais, e terão temáticas envolvendo cultura, arquitetura e personagens 
que fizeram parte da história do judiciário maranhense, por fim, o terceiro será um jogo com 
realidade virtual, onde será criada uma sala imersiva 3D, que exibirá o mapa do Estado do 
Maranhão, onde estará representado todas as comarcas, com o objetivo que o visitante tenha 
uma experiência visual, possibilitando conhecer todos as comarcas, e uma breve descrição com 
informações relevantes sobre a região.  
 
2.4 O ambiente de realidade virtual está sendo desenvolvido na plataforma Unity. Para a sua 
disponibilização será necessária a aquisição dos seguintes equipamentos tecnológicos: 03 totens 
interativos: distribuídos estrategicamente no ambiente, permitirão a consulta digital ao acervo 

 



 
histórico, vídeos institucionais, linha do tempo da Justiça no Maranhão, imagens e conteúdos 
multimídia; 02 óculos de realidade virtual modelo Quest3: destinados à criação de experiências 
imersivas, possibilitando ao visitante “viajar” por momentos marcantes da história do Judiciário, 
por meio de simulações e narrativas em 360º. 
 
2.5 Sugere-se que a contratação direta por dispensa de licitação, com critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO, por ITEM, na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos);​
​
2.5.1 A seleção da melhor proposta poderá ser realizada mediante disputa em sessão pública, 
utilizando o Sistema de Dispensa Eletrônica, o qual constitui ferramenta integrante do Sistema de 
Compras do Governo Federal, observado o disposto na Portaria-GP nº 812/2022 (Dispõe sobre a 
dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão); 
 
2.5.2. Na hipótese de adoção do sistema eletrônico, a data, o horário e demais regras gerais de 
participação no procedimento, serão previamente divulgadas através de Aviso de Dispensa de 
Licitação, na forma e prazo estabelecido no §3º do art.75 da Lei 14.133/2021 e Art.7º, Parágrafo 
Único da Portaria-GP nº 812/2022. 
 
2.6 A contratação do objeto pretendido tem amparo na Lei Nº 14.133/2021, Decreto Nº 11.462, de 
31 de março de 2023, Decreto Nº 38.136 de 06 de março de 2023, no que couber, e demais 
legislações aplicadas à matéria. 
 
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
3.1 A solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) proposta consiste na aquisição 
de totens digitais interativos e óculos de realidade virtual para composição do espaço interativo de 
memória no palácio Clóvis Bevilácqua, incluindo instalação e garantia. 
 
3.2 A presente contratação visa alcançar os seguintes resultados e benefícios: 
 
A. Valorização e acessibilidade à memória institucional: Os jogos interativos e as experiências em 
realidade virtual tornam o acervo histórico do TJMA mais atrativo e acessível a diferentes públicos, 
promovendo o aprendizado de forma lúdica e engajadora. 
 
B. Modernização e inovação no serviço público: A implementação de tecnologias interativas 
reforça o compromisso do TJMA com a transformação digital, estimulando a aproximação da 
sociedade com o Judiciário por meio de recursos educativos, culturais e tecnológicos de ponta. 
 
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1 Especificações técnicas 
 
 

 

Item Descrição do objeto Quantidade 

01 Totem interativo horizontal de 55 pol. 3 

Especificações Técnicas 
 
 

1.​ Estrutura e base 
1.1.​ Deve possuir corpo em pedestal curvo ou em formato de “S” para sustentação da 

tela; 
1.2.​ A tela deverá ficar em orientação horizontal (modo paisagem) em posição 

inclinada para cima para fácil operação frontal; 



 

 

1.3.​ Deverá possuir altura mínima de 70cm entre o chão e a parte inferior da tela; 
1.4.​ Deve possuir estrutura em aço inox ou aço carbono, com tratamento anticorrosivo 

e pintura eletrostática na cor preta; 
1.5.​ Deve possuir gabinete adequado para armazenamento do microcomputador de 

forma que todos os componentes e cabos fiquem acondicionados internamente ao 
gabinete e não aparentes; 

1.6.​ Deve ser projetado para operar em ambiente não refrigerado e de temperatura de 
pelo menos 50ºC; 

1.7.​ Deve possuir alto-falante estéreo de, no mínimo, duas saídas de 10W (2 x 10W); 
 

2.​ Monitor 
2.1.​ Tela de LED sensível ao toque de 55 polegadas em formato 16:9; 
2.2.​ Resolução de 1920 x 1080 pixels (Full HD) ou superior; 
2.3.​ Contraste: 3000:1 ou superior; 
2.4.​ Brilho: Mínimo de 350 cd/m²; 
2.5.​ Ângulo de visão de 178° x 178°; 
2.6.​ Deve possuir superfície para toque em vidro temperado de no mínimo 2 mm 

(anti-vandalismo); 
2.7.​ Taxa de atualização: 60 Hz; 
2.8.​ Tecnologia touch: Infravermelho com 20 toques simultâneos, precisão de 2 mm, 

tempo de resposta <8 ms ou tecnologia superior; 
2.9.​ Deverá possuir porta HDMI e USB; 

2.10.​ Voltagem: bivolt (110–240 V AC); 
2.11.​ Consumo: máximo de 200 W em funcionamento, <0,5 W em standby; 
2.12.​ Temperatura de operação: 0°C a 50°C. 

 
3.​ Microcomputador 

3.1.​ Deve possuir processador Intel Core i3 de 10ª Geração ou superior; 
3.2.​ Deve possuir memória RAM de 8GB DDR4 ou superior; 
3.3.​ Deve possuir unidade de armazenamento SSD de no mínimo 240GB padrão M.2; 
3.4.​ Deve possuir interface de rede Ethernet Gigabit 10/100/1000, ou superior; 
3.5.​ Deve possuir Interface de rede sem fio no padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac ou 

superior; 
3.6.​ O microcomputador deve possuir sistema de dissipação de calor dimensionado 

para a perfeita refrigeração do processador e placa-mãe, cujo conjunto operará 
em sua capacidade máxima, em ambiente não refrigerado e de temperatura de 
pelo menos 50º C; 

3.7.​ Deverá vir acompanhado do Sistema Operacional Windows 11 na edição 
Professional 64 bits pré-instalado no idioma Português do Brasil; 

 
4.​ Certificações e comprovações técnicas 

 
4.1.​ Todas as especificações técnicas exigidas neste termo de referência deverão ser 

comprovadas exclusivamente por meio de documentação técnica produzida pelo 
fabricante do equipamento; 

 
5.​ Sustentabilidade ambiental 

 
5.1.​ O conjunto ofertado deverá atender às especificações de sustentabilidade 

ambiental contidas no item 18 deste Termo de Referência; 
 

6.​ Garantia 
 
6.1.​ O conjunto ofertado deverá possuir garantia na modalidade on-site, mínima de 36 

(trinta e seis) meses para reposição de peças e mão de obra, obedecendo aos 
termos da cláusula “4.3 Garantia” deste termo de referência. 



 
 
 

 
4.2 Instalação 
 
4.2.1 A CONTRATADA deverá realizar a entrega, instalação e configuração completa do 
equipamento no local indicado pelo contratante, de forma a garantir o pleno funcionamento do 
sistema. 

 

Item Descrição do objeto Quantidade total 

2 Óculos de Realidade Virtual 2 

Especificações Técnicas 
 
1.​ Óculos: 

1.1.​ Processador: Qualcomm Snapdragon XR2 Gen 2 ou superior; 
1.2.​ Memória RAM: mínimo de 8 GB; 
1.3.​ Armazenamento interno: mínimo de 512 GB; 
1.4.​ Display: LCD, resolução mínima de 2064×2208 pixels por olho, taxa de 

atualização de 72 Hz, 90 Hz e 120 Hz; 
1.5.​ Campo de visão: mínimo de 110° horizontal e 96° vertical; 
1.6.​ Rastreamento: sistema inside-out 6 DoF (seis graus de liberdade), utilizando 

câmeras IR e RGB ou tecnologia superior; 
1.7.​ Sistema operacional: Meta Horizon OS ou equivalente, baseado em Android; 
1.8.​ Bateria: capacidade mínima de 4800 mAh, autonomia mínima de 2 horas, recarga 

completa em até 2 horas com adaptador de 18 W ou superior. 
 

2.​ Controladores: 
2.1.​ Deve incluir no mínimo um par; 
2.2.​ Modelo: Touch Plus ou equivalente; 
2.3.​ Alimentação: cada controlador alimentado por 1 (uma) pilha AA; 
2.4.​ Recursos: rastreamento posicional sem necessidade de anéis externos, integrado 

ao óculos. 
 

3.​ Acessórios 
3.1.​ 2 (duas) pilhas AA; 
3.2.​ 1 (um) cabo USB-C; 
3.3.​ 1 (um) adaptador de energia de, no mínimo, 18 W. 

 
 

4.​ Certificações e comprovações técnicas 
4.1.​ Todas as especificações técnicas exigidas neste termo de referência deverão ser 

comprovadas exclusivamente por meio de documentação técnica produzida pelo 
fabricante do equipamento. 

 
5.​ Sustentabilidade ambiental 

 
5.1.​ O conjunto ofertado deverá atender às especificações de sustentabilidade 

ambiental contidas no item 18 deste Termo de Referência; 
 

6.​ Garantia 
6.1.​ O conjunto ofertado deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses para 

reposição de peças, obedecendo aos termos da cláusula “4.3 Garantia” deste 
termo de referência. 

 
7.​ Modelo de referência 

7.1.​ Meta Quest 3 ou superior. 



 
 
4.3 Garantia  
 
4.3.1 A garantia técnica deverá ser prestada pelo fabricante dos equipamentos ou pela 
CONTRATADA de forma onsite na cidade de São Luís (MA) pelo período mínimo de 36 (trinta e 
seis) meses, a contar da data de assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO do 
objeto. 
 
4.3.2 O serviço de assistência técnica em GARANTIA deve cobrir todos os procedimentos 
técnicos destinados ao reparo de eventuais falhas apresentadas nos equipamentos, de modo a 
restabelecer seu normal estado de uso e dentre os quais se incluem a substituição de peças de 
hardware, ajustes e reparos técnicos em conformidade com os manuais e normas técnicas 
especificadas pelo FABRICANTE ou a troca técnica (substituição) de equipamento defeituoso por 
outro novo (sem uso), no mesmo modelo e padrão apresentado na PROPOSTA ou superior. 
 
4.3.3 O acionamento do serviço de assistência técnica em GARANTIA deverá estar disponível por 
meio de central telefônica 0800 (ou equivalente) ou diretamente via website, ambos em língua 
portuguesa (Português-BR) para operacionalização da abertura de chamados e fornecimento de 
número de protocolo, a fim de realizar o acompanhamento e monitoramento das solicitações. 
 
4.3.4 O atendimento deverá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis a contar da data de abertura do 
chamado, e o prazo para solução de problemas será de até 7 (sete) dias úteis, contados após a 
abertura do chamado, incluindo a troca de peças e/ou componentes mecânicos ou eletrônicos. 
 
4.3.5 Os danos provocados por imperícia ou negligência (comprovado mau uso) dos usuários 
estão compreendidos na hipótese de exclusão da garantia. 
 
4.4 Suporte Técnico 
 
4.4.1 Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá oferecer suporte técnico remoto e 
presencial, conforme a natureza do problema, para o hardware e software que compõem a 
solução ofertada. 
 
4.4.2 O suporte técnico incluirá, mas não se limitará a: 
 
a) Orientação para uso correto dos equipamentos e software. 

 
b) Diagnóstico e solução de falhas de operação ou desempenho. 
 
c) Atualizações de software e firmware necessárias para o bom funcionamento do sistema. 
 
d) Ajustes e reconfigurações técnicas que garantam a operação adequada. 
 
4.4.3 O suporte técnico será prestado sem custos adicionais ao contratante durante o período de 
vigência da garantia. 
 
5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1 A contratação seguirá o modelo de execução detalhado abaixo, que estabelece as etapas e 
responsabilidades para a aquisição e garantia do objeto, visando garantir a eficiência, 
transparência e cumprimento dos objetivos do contrato. 
 
a) Entrega do objeto - A CONTRATADA realizará a entrega do objeto em conformidade com as 
especificações técnicas e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
b) Testes de Funcionamento - Após o recebimento do objeto, O CONTRATANTE realizará testes 
em cada computador para garantir seu funcionamento adequado e a ausência de defeitos de 

 



 
fabricação. 
 
c) Garantia dos Equipamentos - A garantia dos computadores será fornecida pelo fabricante, 
devendo a CONTRATADA fornecer suporte para acionar a garantia conforme necessário. 
 
d) Monitoramento da Garantia - Será realizado o monitoramento do período de garantia e qualquer 
problema será acompanhado e gerenciado de acordo com as regras estabelecidas neste Termo 
de Referência, 
 
e) Atualizações e Manutenções - Durante todo período de garantia, deverão ser fornecidas 
atualizações de software e manutenções preventivas conforme necessário. 
 
6 DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
6.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, com 
eficácia a partir da publicação no PNCP, na forma dos artigos 105 e 174 da Lei n° 14.133, de 
2021, podendo ser prorrogado por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado que o preço é vantajoso. 
 
6.2 Os dispositivos deverão atender todas as especificações técnicas contidas neste Termo de 
Referência e deverão ser entregues no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, 
exceto feriados, na Coordenadoria de Manutenção de Equipamentos, localizada na Rua Viveiros 
de Castro, nº 257, Apeadouro, São Luís/MA, CEP 65036-710. 
 
6.3 O fornecimento dos equipamentos será realizado em uma única parcela e a contratada 
fornecerá o objeto em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da ordem de 
fornecimento realizada pelo fiscal do contrato. 
 
6.3.1 Recebimento do objeto: 
 
a) Os bens serão recebidos provisoriamente, mediante as suas funcionalidades, no ato da 
entrega, acompanhado da lista de seriais de cada equipamento que compõe a solução e da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
b) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da Contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
c) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
c.1) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 
d) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
e) O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

 



 
do recebimento definitivo. 
 
6.4 A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste na 
verificação dos critérios relacionados a seguir: 
 
6.4.1 Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e 
componentes presentes nos produtos), de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), não 
recondicionados e em fase de comercialização normal através dos canais de venda do fabricante 
no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-life). 
 
6.4.2 Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades deverão ser 
compatíveis entre si, sem a utilização de adaptadores, frisagens, pinturas, usinagens em geral, 
furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos não previstos 
nas especificações técnicas ou, ainda, com emprego de materiais inadequados ou que visem 
adaptar forçadamente o produto ou suas partes que sejam fisicamente ou logicamente 
incompatíveis. 
 
6.4.3 Todos os componentes internos do(s) equipamento(s) deverá(ão) estar instalado(s) de forma 
organizada e livres de pressões ocasionados por outros componentes ou cabos, que possam 
causar desconexões, instabilidade, ou funcionamento inadequado. 
 
6.4.4 O número de série de cada equipamento deve ser obrigatório e único, afixado em local 
visível, na parte externa do gabinete e na embalagem que o contém. Esse número deverá ser 
identificado pelo fabricante, como válido para o produto entregue e para as condições do mercado 
brasileiro no que se refere à garantia e assistência técnica no Brasil. 
 
6.4.5 Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais claros 
de oxidação, danos físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo sendo o 
componente ou acessório considerado como novos pelo fornecedor dos produtos. 
 
6.4.6 Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na proposta, não poderão estar 
fora de linha comercial, considerando a data da contratação. Os produtos devem ser fornecidos 
completos e prontos para a utilização, com todos os acessórios, componentes, cabos etc. 
 
6.4.7 Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, devem estar registrados 
para utilização do Contratante, em modo definitivo (licenças perpétuas), legalizado, não sendo 
admitidas versões “shareware” ou “trial”. O modelo do produto ofertado pelo licitante deverá estar 
em fase de produção pelo fabricante (no Brasil ou no exterior), sem previsão de encerramento de 
produção, até a data de entrega da proposta. 
 
6.4.8 O Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos fornecidos ou 
uma amostra dos equipamentos, atentando para a inclusão nos autos do processo administrativo 
de todos os documentos que evidenciem a realização dos testes de aceitação em cada 
equipamento selecionado, para posterior rastreabilidade. 
 
6.4.9 Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, em 
face da aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se ao Contratante o direito de não 
receber o OBJETO cuja qualidade seja comprovadamente baixa ou em desacordo com as 
especificações definidas neste Termo de Referência – situação em que poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste Termo de Referência e no CONTRATO. 
Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo 
adicional. 
 
6.5 Procedimentos de Teste e Inspeção: 
 
6.5.1 Serão adotados como procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos 
Termos de Recebimento Provisório e Definitivo: 

 



 
 
Testes Descrição dos Procedimentos 

Verificação Visual Externa - Será verificado visualmente a embalagem quanto a danos, 
amassados ou sinais de manuseio inadequado. 
- Será verificado se não há danos visíveis nos gabinetes dos 
computadores. 

Contagem e Identificação - Será verificado se o número de volumes recebidos 
corresponde a quantidade especificada no documento de 
entrega. 

Verificação de Componentes - Aleatoriamente, será aberta uma amostra de cada tipo de 
volume recebido para verificação das especificações técnicas 
dos componentes e demais acessórios que compõem a 
solução contratada. 

Teste de Inicialização - A amostra será submetida a teste de inicialização do 
Sistema Operacional 

Documentação e Registro - Quaisquer defeitos encontrados serão registrados em um 
documento de não conformidade e comunicado 
imediatamente à CONTRATADA. 

 
6.6 Níveis Mínimos de Serviço Exigidos 
 
6.6.1 Os níveis mínimos de serviço são indicadores mensuráveis estabelecidos pelo Contratante 
para aferir objetivamente os resultados pretendidos com a contratação. Será considerado para a 
presente contratação o seguinte indicador: 
 

IAE – INDICADOR DE ATRASO NO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO 

Tópico Descrição 

Finalidade Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos e serviços constantes na 
Ordem de Fornecimento de Bens. 

Meta a cumprir IAE < = 0 A meta definida visa garantir a 
entrega dos produtos e serviços 
constantes nas Ordens de 
Fornecimento de Bens dentro do 
prazo previsto. 

Instrumento de 
medição 

OFB, Termo de Recebimento Provisório (TRP) 

Forma de 
acompanhamento 

A avaliação será feita conforme linha de base do cronograma registrada na 
OFB. 
Será subtraída a data de entrega dos produtos da OFB (desde que o fiscal 
técnico reconheça aquela data, com registro em Termo de Recebimento 
Provisório) pela data de início da execução da OFB. 

Periodicidade Para cada Ordem de Fornecimento de Bens encerrada e com Termo de 
Recebimento Definitivo. 

Mecanismo de 
Cálculo (métrica) 

IAE =TEX – TEST 
Onde: 
IAE – Indicador de Atraso de Entrega da OFB; 
TEX – Tempo de Execução – corresponde ao período de execução da OFB, 
da sua data de início até a data de entrega dos produtos da OFB. 
A data de início será aquela constante na OFB; caso não esteja explícita, 
será o primeiro dia útil após a emissão da OFB. 

 



 

A data de entrega da OFB deverá ser aquela reconhecida pelo fiscal técnico, 
conforme critérios constantes neste Termo de Referência. 
Para os casos em que o fiscal técnico rejeita a entrega, o prazo de execução 
da OFB continua a correr, findando-se apenas quanto à Contratada entrega 
os produtos da OFB e haja aceitação por parte do fiscal técnico. 
TEST – Tempo Estimado para a execução da OFB – constante na OFB, 
conforme estipulado no Termo de Referência. 

Observações Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição. 
Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados 
como dias corridos no cômputo do indicador. 

Início de Vigência A partir da emissão da OFB 

Faixas de ajuste 
no pagamento e 
Sanções 

Para valores do indicador IAE: 
Menor ou igual a 0 – Pagamento integral da OFB; 
De 1 a 60 – aplicar-se-á glosa de 0,1666% por dia de atraso sobre o valor da 
OFB ou fração em atraso. 
Acima de 60 – aplicar-se-á glosa de 10% bem como multa de 2% sobre o 
valor OFB ou fração em atraso 

 
7 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados para a Diretoria de Informática. 
 
7.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
I Unidade Orçamentária: 04901 - FERJ 
 
II Programa: 0543 - Prestação Jurisdicional 
 
III Ação: 6003 - Ações de Tecnologia e Segurança da Informação e Comunicação 
 
IV Código Subação: 23427 
 
V Plano Interno/ Subação: EFE_MODPTIC - MODERNIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO 
 
7.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
8 DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
8.1 Para fins de HABILITAÇÃO, a EMPRESA deverá apresentar a habilitação parcial e 
documentação obrigatória, válida no SICAF, para comprovar a sua Regularidade perante a 
Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, Seguridade Social – INSS, Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, via SISTEMA, após convocação. 
 
8.2 As licitantes, como prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá apresentar no mínimo, 01 
(um) atestado/declaração de capacidade técnica compatível com o objeto desta licitação expedido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou fornece os bens 
compatíveis com a proposta apresentada ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos de 
mesma natureza e/ou similares aos da presente licitação. 
 
8.3 O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) ser impresso(s) em papel timbrado do 
emitente e conter, no mínimo, as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica e do 
responsável pela emissão do atestado; identificação do licitante, constando o seu CNPJ e 
endereço completo; descrição clara dos produtos, devendo ser assinado por seus sócios, 

 



 
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo, cargo/função e meios de contato. As declarações de Pessoas 
Jurídicas de Direito Privado devem estar, preferencialmente, com firma reconhecida.” 
 
8.4 As Empresas participantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar: 
 
a) Certidão negativa comprobatória da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
b) Declaração de não parentesco. A presente declaração deverá ser apresentada até a 
formalização do contrato; 
 
c) Certidão Negativa de Condenações por Ato de Improbidade Administrativa, tanto da empresa, 
como dos sócios, emitida através do site do Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br), para 
cumprimento da Meta 17 de 2015 do CNJ; 
 
d) Certidão Negativa no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do Portal de 
Transparência do Governo Federal, obtida por meio do endereço eletrônico 
(www.portaltransparencia.gov.br); 
 
e) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, ou 
de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 
seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida há no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura do certame; 
 
9 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
9.1. As empresas deverão comprovar documentação de qualificação econômico financeira, nos 
termos do Capítulo VI da Lei n° 14.133/2021, conforme abaixo: 
 
9.1.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, 
ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 
de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida há no máximo 90 (noventa) dias anteriores à solicitação dos documentos de habilitação 
pelo Pregoeiro; 
 
a) caso a empresa esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, devera ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso; e 
 
b) se a empresa não for sediada no Estado do Maranhão, as certidões deverão vir acompanhadas 
de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na 
Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de 
recuperação judicial ou de execução patrimonial; 
 
9.1.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 
1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante); e  
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante); 
 
9.1.3 Comprovação de que possui capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente 
a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 
 

 



 
9.1.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 
 
9.1.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 
 
9.1.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela licitante. 
 
9.1.7. A comprovação de habilitação econômico-financeira para licitantes em consórcio será 
acrescida de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de licitante individual, ressalvada a 
hipótese do §2º do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021, admitindo se, porém, o somatório dos 
valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 
 
 
10 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
10.1. Após a assinatura do contrato de TIC, será encaminhado processo para o setor demandante 
para indicação do Gestor e Fiscais, bem como seus substitutos, conforme RESOL-GP-1082024. 
 
10.2 Os fiscais do contrato terão competência para liquidar as faturas apresentadas (atesto), 
encaminhando-as ao pagamento, notificar empresas e solicitar aplicação de sanções. 
 
10.3 O gestor do contrato emitirá a Ordem de fornecimento de bens (OFB) para a entrega dos 
bens desejados. 
 
10.4 A Contratada deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e quantidades 
definidas na OFB. 
 
10.5 Mecanismos formais de comunicação 
 
10.5.1.Sempre que se exigir, a comunicação entre o Gestor ou Fiscal do Contrato e a 
CONTRATADA deverá ser formal, considerando-se como documentos formais, além de 
documentos do tipo ofício, as comunicações por correio eletrônico e/ou por software de gestão de 
contratos. 
 
10.5.2 O Gestor ou Fiscal do Contrato e a CONTRATADA responderão todas as questões sobre o 
contrato a ser firmado, procurando solucionar todos os problemas que surgirem, dentro dos limites 
legais e da razoabilidade. 
 
10.5.3 São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante e a 
Contratada, os seguintes: 
 
a) Sistema de abertura de chamados; 
b) E-mails; 
c) Ordem de Serviço; 
d) Ata de Reunião; 
e) Ofício; 
 
11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto ao Contratante, que deverá 
responder pela fiel execução do contrato; 
 
11.2 Ser responsável por reparar quaisquer danos diretamente causados ao Contratante ou a 

 



 
terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do contrato pelo Contratante. 
 
11.3 Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes 
da execução do contrato. 
 
11.4 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e neste Termo de 
Referência. 
 
11.5 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do 
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual. 
 
11.6 Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pelo Contratante, cujo 
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde 
que motivadas as causas e justificativas desta decisão. 
 
11.7 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste Termo 
de Referência, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, dentro do limite previsto 
no artigo 125 e 126, da Lei n° 14.133/2021 e alterações. 
 
12 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
12.1 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante ou preposto da CONTRATADA. 
 
12.2 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos 
em contrato, desde que todos os requisitos tenham sido atendidos. 
 
12.3 Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta 
aceita, conforme inspeções realizadas. 
 
12.4 Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 
 
12.5 Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 
contrato. 
 
12.6 Documentar as ocorrências havidas e controlar as ligações realizadas. 
 
12.7 Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela 
CONTRATADA. 
 
12.8 Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável. 
 
12.9 Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, quando necessário, para conserto do 
objeto do contrato. 
 
12.10 Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da 
solução de TIC. 
 
13 DAS ALTERAÇÕES  
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133 de 2021. 
13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

 



 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato,  mediante celebração de termo aditivo.  
13.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
14 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1. O Instrumento poderá ser extinto: 
 
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos termos do inciso II do art. 104 da Lei 
14133/2021; 
 
b) Consensualmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo procedimento 
administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou 
 
c) Judicialmente, nos termos da Lei. 
 
14.2. A extinção também poderá ocorrer: 
 
14.2.1. A critério da Administração, de pleno direito, poderá extinguir o contrato 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o 
direito a qualquer indenização, nos casos previstos nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21. 
 
14.2.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do Procedimento 
Administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
14.2.3. A extinção de que trata o item 14.2.1, exceto quando se tratar de caso fortuito, força maior 
ou razões de interesse público, acarretará a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o 
limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 
 
14.3. Constituem, ainda, motivos de rescisão contratual: 
 
14.3.1. Lentidão no cumprimento do objeto licitado de forma a impossibilitar a sua conclusão, 
conforme prazos estipulados, sem motivos justificados; 
 
14.3.2. Atraso injustificado em qualquer uma das fases do objeto licitado, por mais de 15 (quinze) 
dias após autorização da execução pela CONTRATANTE; 
 
14.3.3. Paralisação de qualquer uma das fases do objeto licitado sem justa causa ou prévia 
comunicação por escrito à CONTRATANTE; 
 
14.3.4. Ser notificada (advertência) por 03 (três) vezes consecutivas pela Fiscalização por conta 
de irregularidades constatadas, pendências quanto a entrega do objeto licitado, e não 
cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
15 DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
15.1 Não se admitirá em nenhuma hipótese a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, 
nem a transferência de qualquer das obrigações assumidas. 
 
16 DAS SANÇÕES 
 
16.1. Incorre em infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer 
das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 
16.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 



 
 
16.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
16.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
16.1.3.1 A inexecução parcial do objeto do contrato implicará a aplicação de multa no percentual 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não cumprida, nos termos definidos no edital ou 
no contrato, com os parâmetros estabelecidos no art. 156, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
§ 1º do art. 3º da  Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024. 
 
16.1.3.2 A inexecução total do objeto do contrato implicará a aplicação de multa no percentual de 
30% (trinta por cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato, nos termos definidos no 
edital ou no contrato, com os parâmetros estabelecidos no art. 156, da Lei 14.133, de 1º de abril 
de 2021 e § 1º do art. 3º da  Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024. 
 
16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 
 
16.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
16.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
16.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar 
declaração falsa durante o processo de contratação ou a execução do contrato; 
 
16.1.9. Fraudar os procedimentos da dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
 
16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
16.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação; 
 
16.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 
16.2. O fornecedor/prestador de serviço que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 16.1.2 a 16.1.6, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.7 a 
16.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 



 
 
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 
 
16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será cobrada judicialmente; 
 
16.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
 
16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021 e o disposto na Resolução-GP nº 83, de 13 de agosto de 2024, que 
estabelece procedimentos para aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133, de 1º 
de abril de 2021, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão. 
 
17 DO REAJUSTE CONTRATUAL 
 
17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano, contado 
da data do orçamento estimado. 
 
17.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do 
índice IPCA ou outro índice a ser adotado (a depender do objeto), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
 
17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
 
17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo 
 
17.6. Caso o índice estabelecido seja extinto, ou de qualquer forma não possa mais ser adotado, 
será utilizado o que vier a lhe substituir, de acordo com a legislação em vigor. 
 
17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
18 DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
18.1 Somente será admitida a oferta de produto que cumpra os critérios de segurança, 
compatibilidade eletromagnética e eficiência energética, previstos na Portaria nº 150, de 2012 do 
INMETRO; 
 
18.2 Por se tratar de contratação, com previsão de garantia, que se utiliza da substituição de 
peças defeituosa dos equipamentos, impõe-se que a CONTRATADA fique encarregada de 
promover o descarte adequado dos equipamentos e demais materiais recolhidos, como prática de 
sustentabilidade na execução dos serviços, seguindo os preceitos da Lei nº 12.305/10, que trata 
da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS). 

 



 
 
19 DA ANTICORRUPÇÃO 
 
19.1. A CONTRATADA declara conhecer as normas de prevenção à corrupção, previstas na 
legislação brasileira, dentre elas a Lei Federal nº12.846/13 e seus regulamentos, e se 
compromete, por si, a cumpri-las fielmente, e observando os princípios da legalidade, moralidade, 
probidade, lealdade, confidencialidade, transparência, eficiência e respeito aos valores 
preconizados no Código de Ética Profissional, Conduta e Integridade dos Servidores do Poder 
Judiciário do Estado do Maranhão (RES GP 59/2021). 
 
20 DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS 
 
20.1 É dever das partes contratantes observar e cumprir as regras impostas pela Lei Federal nº. 
13.709/18 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, devendo ser observadas, no 
tratamento de dados, no âmbito do CONTRATANTE, a respectiva finalidade específica, a 
consonância ao interesse público e a competência administrativa aplicável. 
 
20.2 É vedada à CONTRATADA a utilização de dados pessoais repassados em decorrência da 
contratação para finalidade distinta daquela do objeto do Contrato, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 
 
20.3 A CONTRATADA deverá adotar e manter medidas de segurança, técnicas e administrativas 
aptas a proteger os dados pessoais armazenados, processados ou transmitidos em decorrência 
do Contrato contra acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, vazamento ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
 
20.4 Caberá à CONTRATADA implantar política para tratamento, com ênfase na prevenção ao 
vazamento de dados, comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as 
informações repassadas em decorrência da execução contratual. 
 
20.5 A CONTRATADA compromete-se ao correto processamento e armazenamento dos dados 
pessoais a ela atribuídos em razão de eventuais relações trabalhistas e/ou contratuais havidas em 
decorrência da contratação por este CONTRATANTE. 
 
20.6 A CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança e proteção dos dados pessoais 
porventura recebidos durante e após o encerramento da vigência do pacto administrativo 
celebrado com o CONTRATANTE, com vistas, principalmente, a dar cumprimento às obrigações 
legais ou regulatórias do controlador, respeitando os prazos legais trabalhistas, previdenciários e 
fiscais para a guarda de tais dados, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei Federal nº. 13.709/18. 
 
20.7 A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, titular dos dados, e à 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que 
possa acarretar risco ou dano relevante ao titular dos dados, em consonância com as 
providências dispostas no art. 48 da Lei Federal nº. 13.709/18. 
 
20.8 Para a execução do objeto do Contrato, em observância ao disposto na Lei Federal nº. 
13.709/18 (LGPD), na Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na Lei 
Federal nº. 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), na RESOL-GP– 132021, Portaria GP 
224/2024-TJMA, que Institui a Política de Privacidade dos Dados das Pessoas Físicas no Poder 
Judiciário do Estado do Maranhão e ao princípio da transparência, a CONTRATADA e seu(s) 
representante(s) fica(m) ciente(s) do acesso e da divulgação, por este CONTRATANTE, de seus 
dados pessoais, tais como número do CPF, RG, estado civil, endereço comercial, endereço 
residencial e endereço eletrônico. 
 
21 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
21.1 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, por 

 



 
Ordem Bancária, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação da 
despesa, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes 
requisitos: 
 
a) Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal 
eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as fazendas Federal, 
Estadual e Municipal; da regularidade relativa à Seguridade Social; do certificado de regularidade 
do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela justiça do 
Trabalho. 
 
21.2 O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto, desde que não 
se verifique defeito ou imperfeições. 
 
21.3 A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no edital, neste termo de 
referência ou com qualquer circunstância que desaconselha o pagamento será devolvida à 
CONTRATADA com a interrupção do prazo previsto para pagamento. A nova contagem do prazo 
será iniciada a partir da respectiva regularização. 
 
21.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a LICITANTE vencedora não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pelo TJMA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota 
fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 
I = i/365I = 0,06/365I = 0,00016438 
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6% 
 
21.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será gerador de direito a reajuste 
de preços ou a atualização monetária. 
 
21.6 O TJMA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 
 
22 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
22.1 A presente aquisição tem custo estimado no valor de R$ 52.589,37 (cinquenta e dois mil, 
quinhentos e oitenta e nove reais e trinta e sete centavos). 
 
23 DAS SITUAÇÕES GERAIS 
 
23.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se 
como base a Lei 14.133/21 
 
24 APROVAÇÃO E ASSINATURAS 
 
A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela ATOPRESIDENCIA-GP 382025, de 
11 de abril de 2025. 
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_________________________________________ 
CLÁUDIO HENRIQUE CARNEIRO SAMPAIO 
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São Luís, 31 de julho de 2025. 
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PROCESSO Nº 257252025 – TJMA
CONTRATO _________ – TJ/MA
DISPENSA ELETRÔNICA Nº_______

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS   QUE
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA [ ].

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, órgão do Poder Judiciário,
inscrito no CNPJ sob o n° 05.288.790/0001–76, com sede na Av. Dom Pedro II,  s./n°,
Palácio “Clovis Bevilácqua”, Centro, CEP: 65.010-905, São Luís/MA, representado pelo
seu  Presidente,  o  Desembargador JOSÉ  DE  RIBAMAR  FROZ  SOBRINHO,
inscrito no CPF sob o nº 408.644.643-04, portador da Carteira de Identidade RG
777240/SSP-MA, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA [  ], inscrita
no CNPJ/MF sob o nº [ ], sediado(a) na [ ], telefone: [ ]  (e-mail): [ ], doravante designada
CONTRATADA, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). [ ], conforme ato constitutivo da
empresa apresentado nos autos ou Procuração, e em observância às disposições da Lei
nº  14.133,  de 1º  de abril  de 2021, e demais legislação aplicável,  resolvem celebrar o
presente  Termo  de  Contrato,  decorrente da  Dispensa  de  licitação,  em  sua  forma
eletrônica, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS)(art.
92, I e II)
1.1.  O objeto do presente instrumento é o fornecimento de totens interativos e óculos de
realidade  virtual,  nas  condições  estabelecidas  neste  Contrato  e  Termo de  Referência
(Anexo XX).

1.2. Objeto da contratação
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL

R$
1 Totem  interativo

horizontal de 55 pol

 UND 3
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2 Óculos  de  realidade
virtual

UND 2

CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DA  VINCULAÇÃO  AO  ATO  QUE  AUTORIZA  A
CONTRATAÇÃO DIRETA E A  PROPOSTA DA CONTRADA (art. 92, II)
2.1. O presente contrato fica vinculado, independente de transcrição, ao ato que autoriza
a contratação direta, DECISÃO GP [nº da Decisão]  e à proposta apresentada pelo(a)
contratado(a) em [data da proposta], a qual integra este contrato como Anexo [número ou
letra do anexo]. 
2.2.  Todas as condições, obrigações e especificações constantes do referido ato e da
proposta são parte integrante deste contrato, garantindo a sua plena execução de acordo
com as normas legais e as diretrizes estabelecidas pela Administração Pública.

CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DA  LEGISLAÇÃO  APLICÁVEL  À  EXECUÇÃO  DO
CONTRATO (art. 92,  III)
3.1. Fica estipulado que a execução do presente contrato, celebrado com fundamento na
DISPENSA DE LICITAÇÃO, EM SUA FORMA ELETRÔNICA, será regida pela legislação
pertinente, em especial pela Lei 14.133/2021, em seu Artigo 75, inciso II e demais normas
correlatas aplicáveis à matéria. 
3.2.  As  partes  se  comprometem  a  cumprir  rigorosamente  as  disposições  legais,
regulamentos  internos  do  CONTRATANTE  e  demais  condições  estabelecidas  neste
contrato, garantindo a sua adequada execução e o respeito aos princípios da legalidade,
moralidade, publicidade e eficiência. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.
92, IV e VII )
4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, 
4.2 Alterações:  Qualquer  alteração no regime de  execução  dos serviços ou forma de
fornecimento deverá ser formalmente acordada entre as partes e registrada por meio de
aditivo contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1. O prazo de vigência do contrato será de  01 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, nos termos dos artigos 105, da Lei
n° 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO (art. 92,   V  )
6.1. O Preço total deste contrato é de R$ [   ] [  ], que será pago de forma fracionada, a
cada  aplicação,  de  acordo  com  cronograma  a  ser  definido  pelo  CONTRATANTE,  e
condições  estipuladas  no  Termo  de  Referência  e  na  proposta  apresentada  pelo(a)
CONTRATADO(a) e aceita pelo CONTRATANTE. 
6.2.  No preço acima estão  incluídas  todas  as despesas ordinárias diretas  e  indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLAULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA (art. 92,   VIII  )
7.1.  Os recursos orçamentários para atender  ao pagamento do  objeto deste  Contrato
correrão à Dotação Orçamentária seguinte:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: [ ]; FUNÇÃO: [ ]; SUBFUNÇÃO: [ ]; PROGRAMA: [ ]; 
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: [ ]; NATUREZA DE DESPESA: [ ].
7.2. As despesas inerentes à execução da despesa no corrente exercício serão liquidadas
através da  Nota de Empenho n.° 2024NE00XXXX_XXXX, emitida em  XX/XX/2024, à
conta  da  dotação  orçamentária  especificada  nesta  cláusula,  disponível  no  seguinte
endereço eletrônico: https://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=empenhos
7.3.  A  CONTRATADA  emitirá  Nota  Fiscal  em  observância  à  unidade  orçamentária
emissora da nota de empenho que albergou a aquisição, [ ]  CNPJ: [ ].

CLAUSULA OITAVA - DA MATRIZ DE RISCOS art. 92,   IX  )
8.1.  Não  aplicável à presente contratação as regras do artigo 103 da lei 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DEZ – DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA E  PAGAMENTO (art. 92,   V e VI  )
10.1.  A liquidação da despesa ocorrerá com base na verificação do cumprimento das
obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, observando-se os termos do contrato,
a conformidade dos serviços prestados.
10.2.  Recebida a nota  fiscal,  o fiscal  do contrato deverá proceder a análise,  ateste  e
certificação  da  Nota  Fiscal  no  SIGEF  (Sistema Integrado  de  Planejamento  e  Gestão
Fiscal), observados os prazos do recebimento provisório e definitivo definidos no Termo
de Referência e neste contrato. 
10.3.  A nota  fiscal  deverá ser enviada para pagamento até o  7º  (sétimo) dia do mês
subsequente  à  sua  emissão,  conforme  disposto  na  PORTARIA-TJ  –  21242023,
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
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on-line  ao  SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais e documentação complementar, quando for o caso.
10.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado, no prazo de até  30 (trinta) contados
a partir do recebimento da requisição – pagamento de fornecedor na Coordenadoria de
Finanças.  
10.5. A Nota Fiscal deverá ser expedida em nome da Unidade Orçamentária que constar
na nota de empenho. 
10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
10.7.  A  Nota  Fiscal  apresentada  em  desacordo  com  o  estabelecido  no  Termo  de
Referência,  neste  contrato,  ou  com  qualquer  circunstância  que  desaconselhe  o
pagamento será devolvida à CONTRATADA, com a interrupção do prazo previsto para
pagamento. A nova contagem do prazo será iniciada a partir da respectiva regularização.
10.8. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.9. Ocorrendo atraso no pagamento e desde que para tal não tenha ocorrido de alguma
forma  a  CONTRATADA ,  ´haverá  incidência  de  atualização  monetária  sobre  o  valor
devido, conforme a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, onde:

I =
TX

I =
6/100

I = 0,00016438
365 365

TX = taxa percentual anual = 6% (seis por cento).

VM  =  VF X
100 360

CLÁUSULA ONZE  DO REAJUSTE DOS PREÇOS (   art. 92,   V  )
11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano,
contado da data do orçamento estimado, (22/05/2025).
11.2.  Após o  interregno  de um ano,  os  preços  iniciais  serão reajustados,  mediante  a
aplicação  do  índice  IPCA ou  outro  índice  a  ser  adotado  (a  depender  do  objeto),
exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da
anualidade.
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11.3.  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo de  um ano  será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.;
11.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.;
11.5.  Nas  aferições  finais,  o  índice  utilizado  para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o
definitivo;
11.6. Caso o índice estabelecido seja extinto, ou de qualquer forma não possa mais ser
adotado, será utilizado o que vier a lhe substituir, de acordo com a legislação em vigor.;
11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

CLÁUSULA DOZE- DA GARANTIA DO OBJETO (art. 92, XIII  )
12.1. A garantia técnica deverá ser prestada pelo fabricante dos equipamentos ou
pela  CONTRATADA de  forma  onsite  na  cidade  de  São  Luís  (MA)  pelo  período
mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de assinatura do TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO do objeto.

12.2 O serviço de assistência técnica em GARANTIA deve cobrir todos os procedimentos
técnicos destinados ao reparo de eventuais falhas apresentadas nos equipamentos, de
modo  a  restabelecer  seu  normal  estado  de  uso  e  dentre  os  quais  se  incluem  a
substituição de peças de hardware, ajustes e reparos técnicos em conformidade com os
manuais  e  normas  técnicas  especificadas  pelo  FABRICANTE  ou  a  troca  técnica
(substituição) de equipamento defeituoso por outro novo (sem uso), no mesmo modelo e
padrão apresentado na PROPOSTA ou superior.

12.3  O  acionamento  do  serviço  de  assistência  técnica  em  GARANTIA deverá  estar
disponível  por  meio  de  central  telefônica  0800  (ou  equivalente)  ou  diretamente  via
website, ambos em língua portuguesa (Português-BR) para operacionalização da abertura
de  chamados  e  fornecimento  de  número  de  protocolo,  a  fim  de  realizar  o
acompanhamento e monitoramento das solicitações.

12.4 O atendimento deverá ocorrer em até 2 (dois) dias úteis a contar da data de abertura
do  chamado,  e  o  prazo  para  solução  de  problemas  será  de  até  7  (sete)  dias  úteis,
contados após a abertura do chamado, incluindo a troca de peças e/ou componentes
mecânicos ou eletrônicos.

12.5 Os danos provocados por  imperícia  ou negligência  (comprovado mau uso)
dos usuários estão compreendidos na hipótese de exclusão da garantia.

CLÁUSULA TREZE - DA GARANTIA CONTRATUAL art. 92, XII  )
13.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá
reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações
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e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. [ou conforme estabeleido no Termo de
Referência]

CLÁUSULA QUATORZE – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
14.1.  São obrigações do CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
14.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com este Contrato  e  contidas no Termo de Referência;
14.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato e no Termo
de Referência;
14.1.3.  Notificar  a  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;
14.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pela CONTRATADA;
14.1.5.  Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA  do  valor  correspondente  ao
fornecimento/serviço do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência.
14.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;
14.1.7.  Explicitamente  emitir  decisão sobre todas as solicitações  e  reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos
manifestamente  impertinentes,  meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.
14.1.8.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 dias.
14.1.9.  A Administração não responderá por  quaisquer  compromissos  assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
14.1.10. Demais obrigações contidas no item 12 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINZE - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)
15.1. São obrigações da CONTRATADA
15.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste  Contrato e
no Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:
15.1.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
15.1.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
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15.1.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;
15.1.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos
materiais empregados;
15.1.1.5.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a  descontar dos
pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida,  o  valor  correspondente  aos
danos sofridos;
15.1.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; b) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; c) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
d)  Certidão  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF;   e)  Certidão  Negativa  de  Débitos
Trabalhistas – CNDT; 
15.1.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o
objeto do contrato;
15.1.1.18.  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.
15.1.1.9.  Paralisar,  por  determinação  do  CONTRATANTE,  qualquer  atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.
15.1.1.10.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para qualificação  na  contratação
direta;
15.1.1.11.   Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do
cumprimento do contrato; 
15.1.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos  quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis
decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo  complementá-los,  caso  o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
15.1.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;
15.1.1.14.  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
15.1.1.15.  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  CONTRATANTE,  para  análise  e
aprovação, quaisquer  mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações
contidas no Termo de Referência ou instrumento congênere.
15.1.1.16.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos,  exceto  na  condição  de  aprendiz  para os  maiores  de  quatorze  anos,  nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.
15.1.1.17.  Demais obrigações contidas no item 11 do Termo de Referência.

CLÁSULA DEZESSEIS - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art. 92,
XIV)
16.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da  Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a
CONTRATADA:
16.1.1. Será sancionada com advertência,  quando der causa à inexecução parcial  do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
16.1.2. Ficará impedida de licitar e contratar no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado
do Maranhão (TJMA),  pelo prazo máximo de 3  (três)  anos,  sem prejuízo das demais
cominações legais e contratuais, a licitante ou contratada que enquadrar-se nas condutas
a seguir enumeradas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
considerando-se, na dosimetria da pena, os princípios da legalidade, da proporcionalidade
e da razoabilidade: 
I - der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
II - der causa à inexecução total do contrato.
III - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem motivo
justificado. 
16.1.3. Será  declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e
máximo  de  seis  anos,  considerando-se,  na  dosimetria  da  pena,  os  princípios  da
legalidade, da proporcionalidade e da razoabilidade, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, quando praticar as seguintes infrações:
I- aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o TJMA ,
quando se justificar imposição de penalidade mais grave;
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II-  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
III- praticar ato fraudulento na execução do contrato;
IV -comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
V- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
16.1.3.1. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade será precedida da análise
jurídica prevista no § 6º do art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e deverá seguir
os trâmites descritos no art. 6º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024.
16.1.4.  Será  imposta  à  CONTRATADA a  multa  moratória  e  a  sanção  pecuniária  que
entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, porém com atraso
injustificado  em  relação  ao  prazo  fixado  no  contrato,  e  será  aplicada  nos  seguintes
percentuais:
I - 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato , pelo 1º (primeiro) dia de
atraso; 
II - 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de
atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o
prazo previsto no contrato;
III - 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 45º
(quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada
em desconformidade com o prazo previsto no contrato;
IV- após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve
notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em
manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é
mais vantajoso rescindi-la. 
16.1.4.1. O valor final apurado para a sanção de multa, calculada na forma do edital ou do
contrato,  não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato e poderá ser aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administrativas previstas no art. 155 da  Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.
16.1.4.2. Considera-se  atraso  injustificado  a  não  apresentação  pela  contratada  de
argumentos e documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo estabelecido
no contrato para a entrega ou a prestação do serviço.
16.1.4.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que o CONTRATANTE a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada
de outras sanções previstas no contrato e na Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de
2024.
16.1.4.4. Caso a CONTRATADA entregue parte do objeto em atraso e  não cumpra o
restante da obrigação,  será aplicada a penalidade de multa moratória a ser  calculada
sobre a parcela entregue em atraso, e aplicada a penalidade de multa compensatória a
ser calculada sobre a parcela não entregue. 
16.1.4.5. Observada a ordem abaixo estabelecida, o valor da multa aplicada será:
I – descontado dos pagamentos devidos pela Administração;
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II – recolhido à conta bancária informada à contratada pelo TJMA, mediante apresentação
do respectivo comprovante;
III – descontado do valor da garantia prestada.
16.1.4.6. Esgotados  os  meios  administrativos  para  cobrança  do  valor  devido  pela
CONTRATADA ao CONTRATANTE, conforme disposto no art. 21,§1º e 2º, da Resolução
-GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024 e havendo garantia prestada na forma do art. 96 da
Lei  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  será  a  seguradora  ou  a  fiadora  notificada  para
proceder com o pagamento dos valores devidos ou, conforme o caso, será levantado o
valor caucionado ou serão resgatados os títulos da dívida pública.
16.1.4.7. A multa compensatória será imposta à CONTRATADA que executar parcialmente
o  objeto  contratado  ou  não  o  executar,  situação  em  que  restará  configurada,
respectivamente, a inexecução parcial e a inexecução total do contrato, podendo, nesses
casos, o TJMA rescindir unilateralmente o contrato, observando-se o disposto nos arts.
137 e seguintes da  Lei 14.133, de 1º de abril de 2021
16.1.4.8. Caso  o  atraso  na  execução  do  objeto  alcance  45  (quarenta  e  cinco)  dias
corridos,  unidade  gestora  do  contrato  deve  notificar  o  contratado  e,  considerando  as
eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada se persiste
o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la, devendo instruir
os autos para análise e deliberação da Presidência do TJMA. 
16.1.4.9. A inexecução parcial do objeto do contrato implicará a aplicação de  multa no
percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não cumprida, nos termos
definidos no edital ou no contrato, com os parâmetros estabelecidos no art. 156, da  Lei
14.133, de 1º de abril de 2021 e § 1º do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto
de 2024.
16.1.4.10.  A inexecução total  do objeto do contrato implicará a aplicação de multa no
percentual de 30% (trinta por cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato, nos
termos definidos no edital ou no contrato, com os parâmetros estabelecidos no art. 156,
da  Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e § 1º do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de
agosto de 2024. 
16.1.4.11.As  penalidades  de  multa  moratória  e  multa  compensatória  não  serão
cumuladas, situação que não se confunde com a descrita no § 4º do art. 20 da Resolução
-GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024. 
16.1.4.12. O TJMA exigirá o pagamento do valor fixado a título de multa compensatória
independentemente da demonstração de prejuízos,  nos termos do art.  416 do  Código
Civil.
16.1.4.13. A aplicação  da  multa  compensatória não  obsta  a  apuração  e  cobrança  de
eventuais perdas e danos decorrentes do descumprimento do contrato. 
16.1.4.14. A penalidade de multa compensatória poderá ser  aplicada cumulativamente
com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156  Lei 14.133, de 1º de
abril de 2021 e do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024 , observadas



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

as ressalvas do Art. 162, parágrafo único, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e § §3º e
4º do art. 20, da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024.
16.2. A aplicação  das  sanções  será  precedida  de  regular  instrução  de  processo  de
responsabilização, constituído e conduzido em observância às regras dispostas  na  Lei
14.133,  de  1º  de  abril  de  2021 e  Resolução  -GP nº.  83,  de  13 de  agosto  de  2024,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DEZESSETE - DA EXTINÇÃO (art. 92,   XIX  )
17.1. A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso III, ou 137 da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
17.1.1.  No  caso  de  rescisão  provocada  por  inadimplemento  da  CONTRATADA,  o
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o
valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.
17.2. O contrato poderá será extinto unilateralmente pela Administração, nos casos
de inexecução parcial ou total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções
nele previstas e em legislação específica.

CLÁSULA DEZOITO - DAS ALTERAÇÕES
18.1. Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
18.2.  A CONTRATADA é obrigado a a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato,  mediante celebração de termo aditivo.
18.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021  .

CLÁSULA DEZENOVE - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
19.1. As partes obrigam-se a atuar no presente Contrato, em conformidade com a
legislação  vigente  sobre  Proteção  de  Dados  Pessoais,  em  especial  a  Lei  nº
13.709,  de  14 de  agosto  de  2018,  assim como as  determinações  do  Conselho
Nacional de Justiça e da Autoridade Nacional de Proteção de Dados, da Política de
Proteção de Dados do Tribunal de Justiça do Maranhão (Resolução-GP nº 13, de
23  de  março  de  2021)
https://novogerenciador.tjma.jus.br/storage/arquivos/resolucoes_2021/
resolucao_gp_132021_referendada_e_republicada_12_08_2021_16_43_28.pdf e
Portaria  GP  224/2024-TJMA.
https://novogerenciador.tjma.jus.br/storage/arquivos/portarias/portaria_gp_n_224_de_25_
de_marco_de_2024_16_04_2024_16_16_47.pdf

CLÁSULA VINTE – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)
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20.1.  O modelo de Gestão do contrato será de acordo com o contido no item 10
do Termo de Referência.
20.2. Os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização serão designados através de
Portaria específica.
20.3.  As atribuições do gestor  e do fiscal  do contrato são aquelas definidas na
RESOL – GP n° 108/2024.

CLÁSULA VINTE E UM - DA SUSTENTABILIDADE
21.1 Somente será admitida a oferta de produto que cumpra os critérios de segurança,
compatibilidade eletromagnética e eficiência energética, previstos na Portaria nº 150, de
2012 do INMETRO;

21.2 Por se tratar de contratação, com previsão de garantia, que se utiliza da substituição
de peças defeituosa dos equipamentos, impõe-se que a CONTRATADA fique encarregada
de  promover  o  descarte  adequado  dos  equipamentos  e  demais  materiais  recolhidos,
como prática de sustentabilidade na execução dos serviços, seguindo os preceitos da Lei
nº 12.305/10, que trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS).

CLÁUSULA VINTE E DOIS – DA ANTICORRUPÇÃO
22.1. A CONTRATADA declara conhecer as normas de prevenção à corrupção, previstas
na legislação brasileira, dentre elas a Lei Federal no 12.846/13 e seus regulamentos, e se
compromete,  por  si,  a cumpri-las fielmente,  e observando os princípios da legalidade,
moralidade,  probidade,  lealdade,  confidencialidade,  transparência,  eficiência e respeito
aos valores preconizados no Código de Ética Profissional,  Conduta e Integridade dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão (RES GP 59/2021).

CLÁUSULA VINTE E TRÊS – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
23.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  contratante,  segundo  as  disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VINTE E QUATRO – DA PUBLICAÇÃO CONTRATO
24.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), em obediência ao disposto no artigo 94, CAPUT, da Lei
Federal nº 14.133/2021, de 01 de Abril de 2021, bem como suas alterações.
24.2  Este  contrato  após  assinado  e  publicado  estará  disponível  no  Portal  da
Transparência  do  TJMA:  http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?
acao_portal=menu_contratos

CLÁUSULA VINTE E CINCO – DO FORO (art. 92,   § 1º  )
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25.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de São Luís, Capital do Estado do
Maranhão, como competente para dirimir quaisquer questões incidentes sobre o presente
Contrato.

E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento na forma
eletrônica, nos termos da Lei nº 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ nº 67/2015.

Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO,
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão

_____________________________________
Representante legal da empresa
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ANEXO I
MODELO         DE         DECLARAÇÃO         DE INEXISTÊNCIA         DE NEPOTISMO     PESSOA         JURÍDICA  

Declaro, diante da exigência contida nos artigos 1º, 2º, inciso VI, e 3º, da Resolução nº
7  do Conselho  Nacional  de  Justiça,  de  18  de  outubro  de  2005,  que  esta
empresa/entidade não possui em seu quadro societário qualquer sócio na condição de
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em
cargo de direção e assessoramento dessa Corte de Justiça.

Art.  1º  É  vedada  a  prática  de  nepotismo  no  âmbito  de  todos  os  órgãos  do  Poder
Judiciário, sendo nulos os atos assim caracterizados.

Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre outras: (...)
VI –  a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica
que tenha em seu quadro societário  cônjuge,  companheiro ou  parente  em linha reta,
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de
cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores
ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação.
(Incluído pela Resolução nº 229, de 22.06.16)
(…)
§ 3º  A vedação  constante  do  inciso  VI  deste  artigo  se  estende  às contratações  cujo
procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores
geradores de incompatibilidade  estavam no exercício dos respectivos cargos e
funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a
desincompatibilização. (Incluído pela Resolução nº 229, de 22.06.16)
§ 4º A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não
abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo Tribunal,
quando, no caso concreto, identificar  risco  potencial  de  contaminação  do  processo
licitatório. (Incluído pela Resolução nº 229, de 22/06/2016)
Declaro,  ainda,  que no caso de alteração da  situação societária que se enquadre na
referida resolução, comprometo-me a comunicar tal fato a esse TJMA imediatamente.

Datado e assinado eletronicamente
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Representante Legal da Empresa


